
SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DO NORDESTE MINEIRO – SAAENE/MG
- ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO.

Pelo presente, nos termos do artigo 17 e seguintes dos Estatutos do SAAE/NE – Sindicato dos Auxiliares de
Administração Escolar do Nordeste Mineiro, ficam convocados todos os membros da categoria profissional
dos auxiliares de administração escolar, que trabalham em Estabelecimentos de Ensino, nos municípios de
Açucena,  Água  Boa,  Águas  Formosas,  Águas  Vermelhas,  Aimorés,  Almenara,  Alpercata,  Alvarenga,
Angelandia,  Antônio Dias,  Araçuaí,  Aricanduva,   Ataléia,  Bandeira,  Belo Oriente,  Berilo,  Bertopólis,  Bom
Jesus do Galho, Braúnas, Bugre, Campanário, Cantagalo, Capelinha, Capitão Andrade, Caraí, Caratinga,
Carlos Chagas, Carmesia, Catuji, Central de Minas, Chapada do Norte, Coluna, Comercinho, Conceição de
Ipanema, Conselheiro Pena, Coroaci, Coronel Fabriciano, Coronel Murta, Córrego Novo, Crisólita, Cristália,
Cuparaque,  Dionísio,  Divino  das  Laranjeiras,  Divinolândia  de  Minas,  Divisopolis,  Dom Cavati,  Dores  de
Guanhães,  Engenheiro  Caldas,  Entre  Folhas,  Felisburgo,  Fernandes  Tourinho,  Francisco  Badaró,
Franciscópolis,  Frei  Gaspar,  Frei  Inocêncio,  Frei  Lagonegro,  Fronteira  dos  Vales,  Galiléia,  Goiabeira,
Gonzaga, Governador Valadares, Grão Mogol, Guanhães, Iapu, Imbé de Minas, Inhapim, Ipaba, Ipanema,
Ipatinga,  Itabirinha,  Itaipé,  Itamarandiba,  Itambacuri,  Itanhomi,  Itaobim,  Itinga,  Itueta,  Jacinto,  Jaguaraçu,
Jampruca, Jequitinhonha, Jenipapo de Minas, Joaíma, Joanésia, Jordânia, Jose Goncalves de Minas,  Jose
Raydan,  Ladainha,  Leme do Prado,   Machacalis,  Malacacheta,  Mantena,  Marilac,  Marlieria,  Martelândia,
Mata Verde, Mathias Lobato, Mato Verde, Medina, Mendes Pimentel, Mesquita, Minas Novas, Monte Azul,
Monte  Formoso,  Mutum,  Nacip  Raydan,  Nanuque,  Naque,  Nova  Belém,  Nova  Era,  Nova  Módica,  Novo
Cruzeiro,  Novo  Oriente  de  Minas,  Ouro  Verde  de  Minas,  Padre  Paraíso,  Palmópolis,  Paulistas,  Pavão,
Peçanha,  Pedra  Azul,  Periquito,  Pescador,  Piedade  de  Caratinga,  Pingo  d’Água,  Pocrane,  Ponto  dos
Volantes, Poté, Resplendor, Rio do Prado, Rio Pardo de Minas, Rubelita, Rubim, Sabinopolis, Salinas, Salto
da Divisa, Santa Barbara do Leste, Santa Efigênia de Minas, Santa Helena de Minas, Santa Maria do Salto,
Santa Maria do Suaçuí, Santa Rita de Minas, Santa Rita do Itueto, Santana do Paraíso, Santo Antônio do
Jacinto, São Domingos das Dores, São Domingos do Prata, São Felix de Minas, São Geraldo da Piedade,
São Geraldo do Baixio, São João do Manteninha, São João do Oriente, São João do Paraíso, São João
Evangelista, São José da Safira, São José do Divino, São José do Goiabal, São José do Jacuri, São José do
Mantimento, São Pedro do Suaçuí, São Sebastião do Anta, São Sebastião do Maranhão, Sardoá, Senhora
do Porto, Serra dos Aimorés, Setubinha, Sobrália, Taiobeiras, Taparuba, Tarumirim, Teófilo Otoni, Timóteo,
Tumiritinga, Turmalina, Ubaporanga, Umburatiba, Vargem Alegre, Veredinha, Virgem da Lapa, Virginópolis e
Virgolândia,  ou  de  outros  municípios  da  base  territorial  do  Sindicato  da  Categoria  Econômica,  que
eventualmente não estão citados acima, mas que possuam componentes da Categoria, para comparecerem
a  Assembléia  Geral  Extraordinária,  que  se  realizara  no  dia  28  de  Outubro  de  2022  às  14h00  em  1ª
convocação e às 14h30 em 2ª convocação – Local: Sede do SAAENE/MG, situado à Rua Israel Pinheiro, nº
2.801, sala 604, Centro – Governador Valadares – MG com a seguinte pauta: 1º - Formulação, discussão e
aprovação  da  pauta  de  reivindicações  concernente  à  negociação  coletiva  para  o  ano  de  2023  a  ser
encaminhada ao Sindicato representante da Categoria Econômica, SINEPE/NORDESTE; 2º - Autorização
para a Diretoria do SAAENE/MG negociar, firmar Convenção Coletiva de Trabalho e, se necessário, eleger
arbitro, requerer ao Ministério do Trabalho e emprego e/ou ao Ministério Publico do Trabalho a designação
de mediador,  formular junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, Protesto Judicial,  ou ainda,
instaurar Dissídio Coletivo, ou quaisquer outras providências judiciais ou não que se fizerem necessárias
para  o  bom desempenho  dos  poderes  concedidos;  3º  -  Outros  assuntos.  A  Assembleia,  em  segunda
convocação, será estabelecida com qualquer número de Auxiliares de Administração Escolar presente.

Governador Valadares, 21 de outubro de 2022.

ANGELO LACERDA ROCHA 



Presidente.


